
 

PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 267, DE 17 DE AGOSTO DE 2022 

  

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeado pela Portaria nº 356, de 
19 de abril de 2021, publicada no D.O.U. de 20 de abril de 2021, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso V artigo 14, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037 de 07 de abril 
de 2004, publicado no D.O.U. de 08 de abril de 2004. 

CONSIDERANDO: 

Em conformidade com a Portaria n° 494, de 20 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial 
da União - DOU de 25 de julho de 2022, edição 139, seção 1, página 165, que regulamentou 
o Edital Prêmio Funarte Olimpíadas das Artes Visuais, publicada na edição 139, seção 3, 
páginas 128 a 130, e aviso de retificação do dia 26 de julho de 2022, publicado no Diário Oficial 
da União – DOU de 27 de julho de 2022, edição 141, seção 3, página 148, constante nos autos 
do processo nº 01531.000865/2022-54 e disponíveis na página eletrônica da 
Funarte: https://www.gov.br/funarte/pt-br 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados a fazerem parte da Comissão Técnica 
Interna de Habilitação, conforme cláusula 9.1 do edital. 

I – Pedro Rangel Coletti, matrícula SIAPE nº 32463380 e 

II – Renata Salles Faissal, matrícula SIAPE nº 3241810. 

2º - Determinar que a Comissão Técnica Interna de Habilitação inicie os seus trabalhos a partir 
da data de publicação. 

Art. 3º - A Comissão Técnica Interna de Habilitação será coordenada pelo servidor Pedro 
Rangel Coletti, matrícula SIAPE nº 32463380. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será publicada no Boletim 
Interno de Pessoal e na página eletrônica da Funarte. 

                                                                                         

                                                                                                        

                                                     TAMOIO ATHAYDE MARCONDES 

                                                                       Presidente 
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